
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO D0 GUAPORÉ

COMISSÃO DE CONSTITUICÃO. JUSTICA E REDACÃ 0 FINAL

PROJET0 DE LEI  N° 74/2019

"DISPOE SOBRE INCLUSÃO E ALTERAÇÃO NO  PPA, LI)O

E   LOA,  E  AUTORIZA  0   PODER  EXECUTIVO  A  ABRIR
CREDITO  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  POR  SUPERÁylT
FINANCEIRO ATÉ 0 MONTANTE DE R$ 162.535,61  (CENTO
E  SESSENTA  E  DOIS  MIL  E  QUINHENTOS  E  TRINTA  E
CINCO  REAIS  E  SESSENTA E  UM CENTAVO), EM  FAVOR
DA  UNIDADE  ORÇ.  I)A  SEC.  MUNIC.  DE  TRABALHO  DE
AÇÃO  SOCIAL  NO  ORÇAMENTO  VIGENTE  E  DA  OUTRAS
PROVIDENCIAS ".

Autor..  Poder Executivo Municipal.
Relator: Vereador Elias Andrade de Lima

RELATÓRIO:

0 presente projeto de lei visa: autorizar o poder executivo a fazer a lnclusão e
Alteração   no   PPA,   LDO   e   LOA,   pela   abeftura   de   crédito   Adicional
suplementar  por  Superávit  financeiro  até  no  valor  global  de  R$  162.535,61
(cento e sessenta e dois mil e quinhentos e trinta e cinco reais e sessenta e um
centavo), na unidade orçamentaria - Sec. Munic. De Trabalho e Ação Social.

Eis o sucinto relatório.

l.ANÁLISE:
Quanto à constitucionalidade formal, verifico que a  matéria está em  conformidade
com  as  normas  pertinentes,  devendo  ser tratada  em  lei  ordinária,  devendo  ter  o
quort/m da maioria simples para a sua aprovação.

No que concerne à juridicidade do projeto,  não há nenhum reparo a ser feito.

No  que  tange   ao   mérito  da   proposição,   a   iniciativa   é   apresentada  de  forma
legítima,  uma vez que, conforme argumentos do seu autor,
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1.   VOTO DO RELATOR:

Pelas    razões    precedentes,    manifesto    meu    voto    pela    constitucionalidade,
juridicidade,  boa técnica  legislativa e,  no mérito,  pela  aprovação do  Projeto de  Lei
No 74/2019.

AcompanhoojgreadorRelator

Braz Carlos Correia
Presidente CCJRF

Acompanho o voto do Vereador Relator.

Elenildo nunes de Souza
Secretário CCJRF

de 2019

Rua Rondônia, n. 2.811, bairro Alto Alegre São Francisco do Guaporé -RO
Fone: (69) 3621-2323 -CEP: 76.935-000


